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      ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

             CÂMARA MUNICIPAL DE            
                          AMAMBAI  -  MS 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 062/2026 

 

AUTORES DESTINATÁRIO SESSÃO 

ROSA LINDA (ROSA DA 

SAÚDE ) E OUTROS 

PRESIDENTE DA CÂMARA       

MUNICIPAL DE 

AMAMBAI 

ORDINÁRIA DO DIA: 

16.03.2026 

              

Indicamos, na forma regimental, depois de ouvido o 

Plenário, ao Excelentíssimo Senhor Sérgio Diozébio Barbosa, Prefeito 

Municipal de Amambai, com a máxima brevidade possível, a viabilidade de 

interceder junto à concessionária de energia elétrica Energisa, determinando 

estudo técnico imediato para identificação dos pontos críticos da rede elétrica, 

bem como a elaboração e execução de projeto de extensão e adequação da rede 

em todas as áreas do município que apresentem necessidade, com atenção 

especial à Vila Limeira, especialmente na região da Rua Ramiro Machado 

Franco, esquina com a Rua Atilio Bataclin. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente indicação tem como objetivo atender às 

demandas apresentadas por moradores do município de Amambai, em especial 

da Vila Limeira, que vêm enfrentando constantes transtornos relacionados à 

instabilidade e insuficiência da rede de distribuição de energia elétrica em 

determinados pontos da localidade. 

 

De acordo com relatos da comunidade, em alguns trechos 

a rede elétrica existente não atende adequadamente todas as residências, 

encerrando-se no meio das quadras e ocasionando sobrecarga no sistema 

atualmente instalado. Essa situação tem provocado frequentes quedas de 

energia, oscilações na tensão elétrica e significativa perda de potência no 

fornecimento, especialmente quando são utilizados equipamentos de maior 

consumo nas residências. Tal realidade gera inúmeros transtornos à população, 

além de representar risco concreto de danos a eletrodomésticos e equipamentos 

elétricos, podendo causar prejuízos financeiros às famílias que dependem 

desses aparelhos para suas atividades cotidianas. 

 

Outro fator relevante diz respeito à iluminação pública, 

que em algumas localidades torna-se insuficiente em razão da limitação da 

rede elétrica existente. A falta ou precariedade da iluminação contribui para o 
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aumento da sensação de insegurança entre os moradores, principalmente no 

período noturno, afetando diretamente a tranquilidade e a segurança das 

famílias. 

 

Importante destacar que a população realiza regularmente 

o pagamento da contribuição para custeio da iluminação pública, esperando, 

de forma legítima, que o serviço seja prestado com qualidade e alcance 

adequado em todas as regiões do município. 

 

Dessa forma, torna-se fundamental a realização de estudo 

técnico detalhado para identificação dos pontos críticos da rede elétrica, 

possibilitando a elaboração e execução de projetos de extensão e adequação da 

rede de distribuição, garantindo maior estabilidade no fornecimento de 

energia, melhoria da iluminação pública e melhores condições de segurança e 

qualidade de vida para a população. 

 

A presente proposição busca, portanto, contribuir para que 

o Poder Executivo, em parceria com a concessionária responsável pelo serviço, 

possa adotar as providências necessárias para atender essa importante demanda 

da comunidade, assegurando infraestrutura adequada e maior dignidade aos 

moradores de Amambai.                

                                   Amambai-MS, 11 de março de 2026. 

 

 

 

  
    ROSA LINDA (ROSA DA SAÚDE)                     DARCI JOSÉ DA SILVA 

    VEREADORA (PSDB)                                                     VEREADOR (PSD) 

 

  

 
             SUZANA ULISSES                                                         JOTA ROBERTO 

          VEREADORA (PSDB)                                           VEREADOR (UNIÃO BRASIL) 

 

 

 

 

               TALYTA ESCOBAR                                                      ÉDER PINZAN                          

      VEREADORA (REPUBLICANOS)                        VEREADOR (UNIÃO BRASIL)      

 

C/Cópia: 

Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura, Luiz 

Fernando Fischer. 

Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Serviços Urbanos, Walter 

Otano Nunes Filho. 

Ilustríssimo Senhor Assessor Institucional da concessionária de energia 

elétrica Energisa de Mato Grosso do Sul, Dian Cleiton de Brito. 
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